
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.269, de 2019, do Deputado 
Arlindo Chinaglia, que denomina Viaduto Antônio 
de Pádua Perosa o viaduto localizado no Km 71 
da BR-153, no perímetro urbano do Município de 
São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.269, de 2019, do 
Deputado Arlindo Chinaglia, que objetiva denominar Viaduto Antônio de 
Pádua Perosa o viaduto localizado no Km 71 da BR-153, no perímetro 
urbano do Município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que 
se propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, prevista para 
a data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, o autor expõe inúmeros fatos sobre a trajetória 
do homenageado, argumentando amplamente sobre o merecimento da 
homenagem proposta. 

Na Casa de origem, a proposição foi distribuída às Comissões 
de Viação e Transportes e de Cultura, para apreciação conclusiva do mérito, 
e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame de 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 24, inciso II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Encaminhado ao Senado Federal, o projeto foi distribuído para 
apreciação exclusiva e terminativa deste colegiado e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este Colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a 
exemplo da proposição em debate. 

Ademais, em razão do exame em caráter exclusivo por esta 
Comissão, incumbe a ela pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade do projeto. 

Relativamente à constitucionalidade, verifica-se ser concorrente 
com os estados e o DF a competência da União para legislar sobre cultura, 
nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal.  

A Carta Magna ainda determina que a iniciativa do projeto de 
lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se 
tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo 
estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 
Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim, em todos os aspectos, verifica-se a constitucionalidade 
da iniciativa.  

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte 
ou trechos de via do sistema nacional de transporte.  

No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos 
da mencionada Lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna 
que homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida 
que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 
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De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 
24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, 
obras, serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, 
a atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa 
ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem 
público pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta. Antônio de Pádua Perosa faleceu em 16 de novembro de 2016, 
preenchendo o pressuposto da referida Lei. 

No que concerne à técnica legislativa, no intento de aperfeiçoar 
a iniciativa em análise, um módico reparo se impõe: em atenção à função 
metalinguística do discurso, deve-se colocar entre aspas o nome do viaduto 
objeto da modificação alvitrada (“Viaduto Antônio de Pádua Perosa”) a fim 
de promover a adequação necessária às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância do 
projeto. 

Antônio de Pádua Perosa nasceu em 14 de março de 1943, no 
município de Urupês, estado de São Paulo. 

Engenheiro agrônomo do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, tornou-se coordenador de projetos da Secretaria de 
Planejamento do Estado de São Paulo em 1972, assumindo em seguida a 
chefia do Departamento de Estudos Econômicos da Ferrovia Paulista S.A., 
onde permaneceu até 1980. Em 1984, transferiu-se para a Secretaria de 
Transportes do estado de São Paulo. 

Começou na política em 1986, quando disputou a primeira 
eleição para deputado federal, pelo Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro. 

Assumindo o mandato, integrou, como membro titular, a 
Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança, da 
Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia das Instituições; e, 
como suplente, a Subcomissão da Questão Urbana e Transporte, da 
Comissão da Ordem Econômica. 

Por todas essas razões, consideramos justa e merecida a 
homenagem proposta a Antônio de Pádua Perosa. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.269, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     - CE  

Coloque-se entre aspas a denominação “Viaduto Antônio de 
Pádua Perosa” na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 1.269, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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